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PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E MEIO AMBIENTE

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº. 263/2025 
AUTOR: CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
DATA DE APRESENTAÇÃO: 26 DE MARÇO DE 2025
Nº DO PROTOCOLO: 6280/2025

ENVIADO À COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E MEIO AMBIENTE COM PARECER FAVORÁVEL DA PROCURADORIA E DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA.
PRESIDENTE: VEREADOR ERALDO DA SAÚDE
RELATOR: VEREADOR TÉO DA EQUOTERAPIA – SGT GONZALEZ
VOGAL: VEREADOR GILSON LIBOREIRO

RELATÓRIO
            Tramita nesta comissão, o Projeto de Lei Ordinária nº 263/2025, que “ALTERA A LEI Nº 3.595, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1985, QUE “DISPÕE SOBRE A PROTEÇÃO CONTRA POLUIÇÃO SONORA NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS.”

FUNDAMENTAÇÃO

 	 A matéria versada no projeto em análise encontra-se adequada às competências outorgadas regimentalmente à Comissão Permanente de Saúde, Assistência Social e Meio Ambiente, especificamente observado o disposto no artigo 83, § 5º do Regimento Interno.
            O presente projeto dispõe sobre a proteção contra poluição sonora no Município.
 	A escalada da poluição sonora tem gerado impactos negativos na saúde e no bem-estar dos cidadãos, manifestando-se em problemas como distúrbios do sono, estresse, irritabilidade, dificuldades de concentração, perda de audição e até mesmo o agravamento de doenças cardiovasculares. 
Além disso, a perturbação sonora excessiva tem afetado a tranquilidade e o sossego público, prejudicando o exercício de atividades cotidianas e o desfrute dos espaços urbanos.
A necessidade de minimizar os impactos sonoros e proteger a população contra a poluição sonora no Município se justifica não apenas pelos danos já constatados, mas também pela crescente conscientização da sociedade sobre os direitos fundamentais ao meio ambiente ecologicamente equilibrado e à saúde.
No contexto específico da poluição sonora, o poder de polícia ambiental faculta ao Município estabelecer limites máximos de emissão sonora, fiscalizar atividades potencialmente poluidoras, exigir medidas de controle e mitigação, e aplicar sanções em caso de descumprimento da legislação. 
Essa atuação, para além de discricionária, constitui um dever-poder, ou seja, uma obrigação imposta ao Município para garantir o direito fundamental ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, previsto no artigo 225 da Constituição Federal, e para assegurar o sossego público e a saúde da população. A Lei nº 6.938/81, que dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, em seu artigo 6º, inciso III, atribui aos Municípios a responsabilidade de controlar e fiscalizar as atividades potencialmente poluidoras, reforçando a importância da atuação municipal no combate à poluição sonora.
A análise da problemática da poluição sonora no Município de Sete Lagoas exige a consideração da responsabilidade objetiva por danos ambientais, princípio basilar do direito ambiental brasileiro, bem como a importância da implementação de instrumentos de prevenção, como o Estudo Prévio de Impacto Ambiental (EIA) e o Relatório de Impacto Ambiental (RIMA), e o efetivo licenciamento ambiental municipal. 
A Constituição Federal, em seu artigo 225, § 1º, inciso IV, estabelece que "para assegurar a efetividade desse direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, incumbe ao Poder Público exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, a que se dará publicidade".
A minimização dos impactos sonoros e a proteção contra a poluição sonora no Município devem ser pautadas pela observância da responsabilidade objetiva por danos ambientais e pela implementação efetiva dos instrumentos de prevenção. 
Em face do exposto, recomenda-se a adoção de medidas administrativas e legislativas para minimizar os impactos sonoros e promover a proteção contra a poluição sonora no município, pelas razões acima demonstradas.








CONCLUSÃO:

 	  Desta forma, manifestamos nosso voto FAVORÁVEL à tramitação do PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 263/2025.
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Votam de acordo com o Relator
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      ERALDO DA SAÚDE                                                    GILSON LIBOREIRO
               Presidente                                                                             Vogal                                                        
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